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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
 

PORTARIA N°39/2023 
 

Dispõe sobre concessão de licença prêmio. 
 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal-Pr no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica concedida a Licença Premio, no período de 14/03/2023 a 11/06/2023, sendo o período de 

aquisição de 30/06/2016 á 30/06/2021 , à Sra. Alessandra De Lima, matrícula funcional n° 8691. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos. 
 

Publique, Registre-se, Comunique-se e Cumpra-se. 
 

Ribeirão do Pinhal-Pr  13 de Março de 2023 
 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal-Pr 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º004/006/2022 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 11/2023 
 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições 

legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto nos Editais n.º004/2022 e 006/2022 de Processo Seletivo Simplificado 

destinado à contratação para o cargo  Público de Auxiliar Administrativo e Professor, o Município de Ribeirão 

do Pinhal,  
 

RESOLVE,  
 

I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS .º004/2022, 005/2022 e 

006/2022, classificados conforme publicação em Diário Oficial em 30/05/2022, homologado pelo Decreto n.º 

082/2022 de 31 de Maio de 2022, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos Municipal, na 

Rua Paraná, 983 - Centro, no prazo de 03 (dois) dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme 
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segue: 
 

PROFESSOR 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

LUANA CHAVES DOS SANTOS 85º 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

RODRIGO ALVES VICARRI 7º 
 

II - O(s) candidato(s) convocado(s) para assumir a vaga deverá(ão) apresentar a documentação necessária 

conforme estabelecida no item 8.6 do Edital, sob pena de desclassificação. 
 

Ribeirão do Pinhal, em 13 de Março de 2023. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
 

PORTARIA 040/2023 
 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e na forma da Lei. 
 

RESOLVE:  
 

NOMEAR, o Sr. Eliberto Rodrigues de Oliveira , Suplente do posto de identificação de Ribeirão do 

Pinhal, a partir da presente data e do corrente exercício. (13/03/2023). 
 

REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos treze dias  do mês de 

Março do ano dois mil e vinte três . 
 

Gabinete do Prefeito. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz  

Prefeito Municipal 
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